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PRESIDÊNCIA

LEI  
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
LEI Nº 13.982, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO 

 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
funcionamento ininterrupto de Banco de Leite 
Humano (BLH) e Posto de Coleta de Leite 
Humano (PCLH) em todas as maternidades 
gerenciadas pelo Estado da Paraíba. 

 
 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, 
  Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da rejeição do Veto 
Total nº 287/2025 e da ausência de promulgação pelo Governador do Estado, nos termos do § 
7º do art. 65 da Constituição Estadual c/c o art. 198 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento 
Interno), promulgo a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de funcionamento ininterrupto de um 

Banco de Leite Humano (BLH) e de um Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH) em todas 
as maternidades gerenciadas pelo Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
I - Banco de Leite Humano (BLH): unidade técnica especializada, responsável pela 

promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e execução de atividades de coleta, 
processamento e controle de qualidade do leite humano coletado, para posterior distribuição;  

II - Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH): unidade de saúde que, vinculada a um 
BLH, realiza atividades de coleta de leite humano. 

 
            Art. 3º Os BLHs e PCLHs devem funcionar ininterruptamente, assegurando a coleta, 
processamento e distribuição de leite humano 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias 
da semana, a fim de atender à demanda das mães e recém-nascidos da maternidade. 
                      

Art. 4º  Os hospitais e maternidades deverão prover os recursos físicos, humanos e 
materiais necessários para a implementação e funcionamento adequado dos BLHs e PCLHs, 
conforme regulamentado pela RDC-ANVISA nº 171, de 4 de setembro de 2006. 

 
 
 

 
 
 
 
Art. 5º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará ao responsável 

técnico do hospital com maternidade a multas e outras sanções previstas em regulamento. 
 
Art. 6º As penalidades por infração a esta Lei são as previstas em legislações 

específicas, cabendo aos órgãos competentes fiscalizar, apurar denúncias e autuar por 
descumprimento, sem prejuízo da atuação conjunta ou independente do Ministério Público. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de 

sua publicação.        
 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 09 de outubro de 2025. 
 
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1040/2023 
D E S P A C H O Nº  077/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Taciano Diniz de proposição 
que “Dispõe sobre a denominação do Aeródromo de Itaporanga - PB, como 
Aeródromo Monsenhor José Sinfrônio de Assis Padre Zé”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 7.411 de 07/10/03. Publicada no Diário 
Oficial de 08/10/03, que “Denomina de Dr Adailton Teodolo da Silva o Aeródromo 
da Cidade de Itaporanga/PB”, que regula a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 
244/2003; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 10/2023, do Deputado Taciano Diniz, por PREJUDICIALIDADE, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

DESPACHOS

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI N° 1.617/2024 

 
D E S P A C H O   Nº   079/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Adriano Galdino de 
proposição que “Institui, no Calendário Oficial do Estado da Paraíba, o “DIA 
ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 12.814 de 16 de outubro de 2023 que 
“Inclui a Parada do Orgulho da Família no Calendário Oficial de Eventos do 
Estado da Paraíba”, que regula a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 
1.617/2024; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 1.617/2024, do Deputado Adriano Galdino, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI N° 2.393/2024 

 
D E S P A C H O Nº   082/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Branco Mendes de proposição 
que “Dispõe sobre a vedação do uso de recursos públicos estaduais na contratação 
de artistas, cujas músicas incentivem e promovam a violência ou a discriminação 
em razão do gênero, raça, origem étnica ou regional, nacionalidade, religião, 
identidade de gênero ou orientação sexual, e dá outras providências.”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 10.744 de 01/08/2016 que “Dispõe sobre a 
proibição de recursos públicos para a contratação de artistas que, em suas 
músicas, desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as mulheres a 
situações de constrangimento, ou contenham manifestações de homofobia, 
discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas”, que regula a matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 2.393/2024; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2.393/2024, do Deputado Branco Mendes, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2.531/2024  
 

D E S P A C H O - Nº  083/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Wallber Virgolino de proposição que 

“Dispõe sobre a denominação da PB-075, no trecho compreendido entre os municípios de 

Alagoinha-PB e Cuitegi-PB, denominando-a de Rodovia Newton Massa Montenegro.”  

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 12.157/2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2.531/2024, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2.651/2024  
 

D E S P A C H O - Nº 086/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pela Dep. Francisca Motta de proposição que 

“Dispõe sobre a incumbência das empresas em informar com antecipação aos 

consumidores os prazos de vigência das promoções, descontos ou vantagens dos seus 

produtos, e dá outras providências”;  

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.597/2019 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2.651/2024, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
Projeto de Lei Ordinária n° 3294/2024 

 
D E S P A C H O – Nº  087/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. João Gonçalves de proposição que 
“Denomina de Engenheiro Alexandre Henrique de Lira Machado o Canal Acauã/Araçagi”. 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 10.888, de 26 de maio de 2017, que 
“DENOMINA DE CELSO MONTEIRO FURTADO O CANAL ACAUÃ/ ARAÇAGI - ADUTOR DAS 
VERTENTES LITORÂNEAS.” 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 01/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 3294/2024, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 01/2025.  

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 3.493/2024 

 
D E S P A C H O – Nº  088/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Wallber Virgolino de proposição que 
“Institui o Dia da Agricultura Irrigada no calendário oficial do Estado da Paraíba”.  

CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei Ordinária nº 1.748/2024, considerado 
constitucional pela CCJR, em 04 de junho de 2024, e que veicula idêntico conteúdo do 
Projeto de Lei em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 3.493/2024, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025.  

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 4.476/2025 

 
D E S P A C H O – Nº  090/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Wallber Virgolino de proposição que 
“Institui o Dia da Agricultura Irrigada no calendário oficial do Estado da Paraíba”.  

CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei Ordinária nº 1.748/2024, considerado 
constitucional pela CCJR, em 04 de junho de 2024, e que veicula idêntico conteúdo do 
Projeto de Lei em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 4.476/2025, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025.  

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 4.704/2025  
 

D E S P A C H O - Nº  092 /2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Chico Mendes de proposição que 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE DIVULGAÇÃO DE 

LIVROS DE AUTORES PARAIBANOS NAS ESCOLAS DO ESTADO DA PARAÍBA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 12.016/2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 4.074/2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

 


